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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL
denominada Contratante, representada por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA, na qualidade de Secretária de
Estado, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e CONNEC TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA
EPP, doravante denominada Contratada, CNPJ n° 11.745.682/0001-88, com sede em SIA Trecho 2, Lotes
1070/1080, Zona Industrial, Guará II/DF, representada por PAULA TATIANE DE MATOS, na qualidade de
Sócia Administradora. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (45626798), da Proposta (45622429) e da
Jus�fica�va de Dispensa de Licitação (46026834), baseada no inciso II, art. 24, da Lei nº 8.666/93 ex vi
Parecer nº 726/2008/PROCAD/PGDF.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de solução
de telefonia corpora�va, baseada na tecnologia Voz Sobre IP (VOIP), composta de recursos completos
para sua operação, incluindo  fornecimento,  instalação, configuração, manutenção preven�va, corre�va
e perfec�va de hardware e so�ware, treinamento, canais de comunicação, sistema de gestão e aparelhos
telefônicos IP, no quan�ta�vo de 34 (trinta e quatro) linhas/aparelhos, no valor unitário de R$ 40,00
(quarenta reais) mensais, distribuídas entre as Unidades da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito
Federal, nos termos do Projeto Básico (45626798), da Proposta (45622429) e da Jus�fica�va de Dispensa
de Licitação (46026834), que passam a integrar o presente Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR



O valor total do Contrato é de R$ 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais) anuais, devendo a
parcela de R$ 4.080,00 (quatro mil oitenta reais) ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual, enquanto a
parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no orçamento seguinte.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 34.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.8206.8517.6982

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 120

6.2 - O empenho inicial é de R$ 4.080,00 (quatro mil oitenta reais), conforme Nota de Empenho nº
2020NE00344 (47236707), emi�da em 16/06/2020, sob o evento 400091, na modalidade Es�ma�vo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade  do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, desde que esteja em condições de liquidação de
pagamento.

7.2  Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.3 Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, de acordo com o art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, abrangendo o período
entre 18/09/2020 a 18/09/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada sua duração a 60
(sessenta) meses. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE)

9.1- O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

9.2 - Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;

9.3 - Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Projeto Básico, garan�da à prévia defesa;

9.4 - Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a subs�tuição dos serviços que
apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a proposta;

9.5 - Enviar à contratada as Ordens de Serviço, por e-mail, assegurando-se de que a contratada recebeu o
documento;

9.6 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;



9.7 - Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja constatado se o
material/serviço está de acordo com o que foi contratado, bem como as condições �sicas do material
entregue, iden�ficando possíveis danos;

9.8 - Fazer vistoria criteriosa no ato da devolução (laudo de devolução), para que seja constatado o
estado �sico do material que será devolvido, bem como eventuais danos que tenham ocorrido no
período de uso dos equipamentos;

9.9 - Efetuar o pagamento à Contratada, conforme es�pulado neste instrumento;

9.10 -Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempes�vamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

9.11 - Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada;

9.12 -Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;

9.13 - Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços;

9.14- Indicar as áreas onde serão instalados;

9.15 - Quando da formalização das contratações decorrentes da ata de registro de preços, o órgão
contratante deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do Disposto no art. 15 da Lei nº
6.112/2018, em cumprimentos as recomendações constantes na Nota Técnica SEI-GDF n.º 213/2018 -
SEPLAG/GAB/AJL (7596202), de 30 de abril de 2018. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2 - Efetuar o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

10.3 - A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes; 

10.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.5 - Executar os serviços conforme especificações e condições apresentadas neste Projeto Básico, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quanto à execução
dos serviços contratados;

10.7 - A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execução do objeto deste Projeto Básico;

10.8 - Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir;

10.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades come�das por seus empregados, conveniadas ou prepostas, na execução
dos serviços contratados;

10.10 - Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façam necessários
para a boa execução da tarefa estabelecida pelo contratante, obrigando-se a Contratada a executá-los
prontamente como parte integrante de suas obrigações;



10.11 - Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior sem
ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no presente Projeto Básico;

10.12 - Manter permanentemente entendimentos com a Contratante, obje�vando evitar interrupções ou
paralisações na entrega dos materiais;

10.13 - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Contratante, a seu
preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste
termo, não cabendo à Contratante, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou
lucros cessantes decorrentes da prestação de serviços;

10.14 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais como
taxas, impostos, e multas, resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus
decorrentes do possível chamamento da Contratante em juízo como lisconsorte em ações trabalhistas ou
de reparação civil, em decorrência da execução dos serviços;

10.15 - Responsabilizar-se perante a Contratante, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens
que lhe forem confiados ou ao seu preposto, devendo efetuar o ressarcimento correspondente,
assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa pela Contratada;

10.16 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993;

10.17 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros;

10.18 - U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.19 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.20 - Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.21 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

10.23 - A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de
janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher;

10.24 - A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº 5.375/2014, que
ins�tui a Polí�ca Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção e
dá outras providências;

10.25 -  A Contratada fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS

A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma escolhida pela Contratante, 
correspondente à 2% (dois por cento) do valor total contratado, ou seja, R$ 326,40 (trezentos e vinte e



seis reais e quarenta centavos).

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto;

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente de compensação ou penalização financeira, prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo
valor, dispensa a celebração de aditamento. 

12.3 - Nenhuma alteração contratual poderá implicar majoração que resulte em valor superior ao
estabelecido no ar�go 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, que fundamenta esta contratação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, descontada da garan�a oferecida ou
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, observado o disposto no art. 78 da
Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60, da Lei nº 8.666/93.

 



19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições con�das nas
leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como nas normas correlatas e, subsidiariamente, pelas normas e
princípios gerais dos contratos.

 

 

 

Brasília, 18 de setembro de 2020

 

 

Pelo Distrito Federal:

CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA 

Secretária de Estado de Esporte e Lazer 

 

Pela Contratada:

PAULA TATIANE DE MATOS

Sócia Administradora 

 

Testemunhas:

 

1. Matheus Rogerio Liberato

2. Fernanda Mar�ns Torres
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